
APROVAÇÃO JÁ

POR QUE  ESSAS  PROPOSTAS  
DEVEM SER  APROVADAS

PEC 555/2006

PEC 210/2007

Altera o artigo 4º da Emenda 

Constitucional 41/2003, extin-

guindo gradativamente a injus-

ta cobrança de contribuição 

previdenciária de aposentados 

e pensionistas, uma das mais 

cruéis medidas já tomadas 

contra os servidores públicos. 

Altera os artigos 95 e 128 da 

Constituição para restabelecer 

o adicional por tempo de 

serviço como componente da 

remuneração das carreiras 

típicas de Estado.

Acrescenta o parágrafo 22 do 

art. 40 da Constituição Federal 

p a r a  r e s g a t a r,  p a r a  o s  

servidores aposentados por 

inval idez ,  o  d i re i to  aos 

proventos integrais com 

paridade plena.

PEC 270/2008
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FATOS IMPORTANTES

Sobre a PEC 555/2006: A RENÚNCIA 

PREVIDENCIÁRIA, autorizada pelo 

próprio governo, SUPERA EM DEZ 

VEZES O VALOR ARRECADADO COM 

A CONTRIBUIÇÃO DOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS. 

Renúncias previdenciárias são exceções 

que a União faz, deixando de receber 

contribuições para o INSS de setores 

específicos.

Sobre a PEC 210/2007: O adicional por 

tempo de serviço é uma forma de 

VALORIZAÇÃO DA EXPERIÊNCIA E 

COMPETÊNCIA, uma vez que é pago 

em proporção ao tempo de serviço. A 

retirada desse componente das carreiras 

que recebem por regime de subsídio 

acarretou grandes distorções no serviço 

público, já que a falta de reconhecimento 

remuneratório vem provocando a perda 

de excelentes servidores.

Sobre a PEC 270/2008: Desde a 

Emenda Constitucional 41/03, os 

servidores públicos aposentados por 

invalidez permanente PASSARAM A 

TER SEUS PROVENTOS 

CALCULADOS PROPORCIONAL-

MENTE, como se tivessem «optado» por 

ter uma deficiência ou uma doença 

grave, que os incapacitou para as 

atividades profissionais.

PECs 555, 210 e 270

Caro congressista,

Pedimos a atenção especial dos senhores para as Propostas de 

Emenda Constitucional (PEC) relacionadas aos servidores públicos 

da União, dos Estados e Municípios. Estas propostas vão ao 

encontro da Constituição para corrigir e modificar distorções na 

legislação. A APAFISP - Associação Paulista dos Auditores Fiscais 

da Receita Federal do Brasil (RFB) - é solidária e integra as lutas dos 

servidores ativos, aposentados e pensionistas do País. Essas 

matérias já foram aprovadas em todas as Comissões da Câmara nas 

quais deviam ser apreciadas e necessitam apenas ser colocadas em 

votação no Plenário. Contamos com seu apoio para que isso ocorra 

o mais rapidamente e com seu voto favorável.


